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Boletim número zero sobre os estágios nacionais para os jovens 
De forma análoga ao Regulamento de participação nas provas internacionais individuais 
para os jovens da direcção da FPX, que permitiu adoptar critérios de escolha para as 
participações internacionais, o modelo inicial que servirá de base à participação neste 
primeiro estágio nacional jovem será o seguinte: 
 
1) A FPX abre a possibilidade da participação, em cada época desportiva, dos quatro 
atletas melhores classificados em cada escalão dos campeonatos nacionais absolutos 
de jovens e das duas atletas melhores classificadas em cada escalão dos 
campeonatos nacionais femininos jovens, estabelecendo um número máximo de 
elementos para a participação nos estágios nacionais 
Serão substitutos todos os restantes atletas classificados até ao oitavo lugar, inclusive, 
em cada escalão dos campeonatos nacionais absolutos de jovens e as restantes 
atletas classificadas até ao quarto lugar, inclusive, em cada escalão dos campeonatos 
nacionais femininos jovens da época respectiva. 
2) Os jovens atletas que participarão nas provas internacionais em 2008 serão todos 
integrados nestes estágios. 
3) A FPX suportará as despesas de alojamento (dormida e pequeno almoço), de cada 
jovem, durante cada estágio. 
4) A FPX suportará as despesas dos técnicos nacionais, durante cada estágio. 
5) No primeiro estágio haverá uma reunião prévia com os atletas e encarregados de 
educação para se definir para cada um deles as suas obrigações e as da FPX para 
com os mesmos e objectivos que serão anualmente discutidos e reapreciados. 
6) A metodologia de treino e preparação técnica ficará a cargo dos técnicos ou de uma 
comissão técnica, onde será estabelecida a linha condutora. Será estabelecida uma 
regulamentação própria, que estabelecerá critérios para a participação de outros 
jovens atletas em estágios seguintes. 
7) Os jovens atletas que participarão nas provas internacionais em 2008 serão todos 
integrados nestes estágios. 
8) O primeiro estágio decorrerá nas instalações do Colégio de Gaia (com o apoio da 
Academia de Xadrez de Gaia) nos dias 18 e 19 de Julho de 2008, por forma, a permitir 
que também se apresentem no estágio as jovens nas condições de 1), que 
participarem no Campeonato Nacional Feminino. Os jovens ficarão alojados nesse 
mesmo Colégio em Gaia. Os jovens nas condições de 1) e os que participarão nas 
provas internacionais em 2008 deverão confirmar a sua participação e colocar também 
outras questões para o endereço electrónico: estagios.jovens@fpx.pt  
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